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 Cria  o  Grupo  de  Trabalho  4ª  CCR  -  Qualidade  do  Ar  e  sua  
composição.

O COORDENADOR DA 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos

61 e 62 da Lei Complementar nº 75/1993, resolve: 

Art. 1º 

 Constituir o Grupo de Trabalho 4ª CCR –Qualidade do Ar, com a seguinte

composição: 

Membros 

José  Leônidas  Bellem  de  Lima  –  Procurador  Regional  da  República  -

Coordenador 

Ana Cristina  Bandeira  Lins  –  Procuradora  da República  no  Estado de  São

Paulo 

Pablo Coutinho Barreto – Procurador da República no Estado da Bahia 

Carlos Bocuhy – Ambientalista - Presidente do Instituto Brasileiro de Proteção

Ambiental - PROAM e Conselheiro do ConselhoEstadual de Meio Ambiente em São Paulo 

Evangelina M.P.A. De Araújo Vormittag – Médica, Doutora em Patologia –

Diretora Presidente do Instituto Saúde e Sustentabilidade 
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Olimpio Alvares – Engenheiro Mecânico - Diretor na L´Avis Eco-Service -

consultoria em Meio Ambiente, Transporte, MobilidadeSustentável e Emissões Veiculares 

Paulo  Afonso  de  André  –  Engenheiro  Mecânico  –  Coordena  a  área  de

monitoramento ambiental no Laboratório de Poluição Atmosférica Experimental da USP.

Elio  Lopes  dos  Santos  -  Mestrado  em Engenharia  Urbana  com ênfase  em

poluição do ar (Universidade de São Carlos -UFSCarlos). Atua na área de gestão ambiental

industrial. 

Art.2 º O GT Qualidade do Ar terá como objetivos, dentre outros: 

I.  Identificar  e  acompanhar  os  mecanismos  de  medição  e  fiscalização  da

qualidade do ar que vêm sendo adotados no Brasil; 

II.  Identificar  os  Estados  e  Municípios  que  não  possuem  mecanismos  de

medição dos índices de poluição do ar; 

III.  Avaliar  os  impactos  da  poluição  do  ar,  levando-se  em  consideração

proposições de técnicos, experts e acadêmicos que atuam diretamente na temática; 

IV.  Propor  mecanismos  que  visem  atingir  os  padrões  de  qualidade  do  ar

considerados adequados pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 

V. Acompanhar a proposta de revisão da Resolução Conama nº 03/1990, que

dispõe  sobre  padrões  de  qualidade  do  ar,  previstos  no  PRONAR,  assim como de  outras

propostas de revisões de resoluções que tenham relação com a qualidade do ar; 

VI. Desenvolver trabalhos com o fito de cumprir o papel do Ministério Público

de zelar pela sadia qualidade de vida, que necessariamente perpassa pela qualidade do ar; 

VII.  Propor,  acompanhar  e  opinar  fundamentadamente  sobre  propostas  de

alterações de políticas públicas que afetem a qualidade do ar; 

VIII.  Sugerir  fundamentadamente  a  adoção  de  medidas  em  prol  do

melhoramento da qualidade do ar. 

Art.3  º  O  Grupo  de  Trabalho  terá  duração  de  2  anos,  a  partir  da  data  de

publicação da Portaria, prorrogável mediante solicitação fundamentada do Coordenador do

GT.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO
Subprocurador-Geral da República

Coordenador 

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  12  jul.  2017.  Caderno
Extrajudicial, p.3.     
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